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CONTRATO Nº 024/2023/SEPLAG 

 

Contrato que entre si celebram o Estado de Mato Grosso, por 

intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 

– SEPLAG e a INSTITUTO CAPACITACOES E POS-GRADUACOES 

LTDA - ICAP, que tem por objeto a contratação de empresa 

especializada em oferecer cursos de curta duração com a 

finalidade de atender as necessidades de formação continuada 

em serviço dos Servidores do Poder Executivo de Mato Grosso. 

 

O Estado de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e 

Gestão/SEPLAG, com sede na Rua C, Bloco III, s/nº, Bairro: Centro Político Administrativo, CEP: 

78049-005, Cuiabá-MT, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.507.415/0004-97, neste ato representado 

pelo Secretário de Estado de Planejamento e Gestão, nomeado através Ato nº 5.364/2022 

publicado no D. O. E de 30 de dezembro de 2022, o Sr. Basílio Bezerra Guimarães dos Santos, 

brasileiro, funcionário público, portador do RG nº 793306 SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o nº 

630.581.111-34, residente e domiciliado nesta Capital, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE e de outro lado a empresa INSTITUTO CAPACITACOES E POS-GRADUACOES LTDA 

- ICAP, inscrita no CNPJ nº: 01.979.657/0001-05, com endereço na Rua Historiador Rubens de 

Mendonça, nº 1836, complemento: Loja 10 COWORKING PANTANAL,  Bairro: Jardim Aclimação, 

Cuiabá-MT, CEP: 78.050-280. representada neste ato pela  Sra. Cleodenise Bernardes Garcia, 

brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 0726896-3 SSP/SP e do CPF nº 458.424.421-91 

doravante denominada CONTRATADA, Parecer Jurídico nº 00268/2023/SGPG/PGEMT, que trata 

de Inexigibilidade de acordo com artigo 74, inciso III, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21, que têm entre 

si, justo e avençado, celebrando o presente CONTRATO, que será regido pela Lei 14.133/21, tendo 

em vista o que consta no Processo nº SEPLAG-PRO-2023/08313, resolvem de mútuo acordo 

celebrar o presente Contrato, mediante as Cláusulas e estipulações a seguir enumeradas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Contratação de empresa especializada em oferecer cursos de curta duração com a 

finalidade de atender as necessidades de formação continuada em serviço dos Servidores do 

Poder Executivo de Mato Grosso.  

1.1.1. Contrato em conformidade a proposta da contratada e com TR Nº 004/2023/SEAG/SEPLAG 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DO VALOR 

2.1. Descrição detalhada do objeto: 

 

ITEM CÓD.SIAG DESCRIÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 

QTD. 

SERVIDORES 

VALOR 

TOTAL 

1 1113108 

CURSO ESPECIALIZADO EM 

AVALIAÇÃO E PERÍCIA DE 

ENGENHARIA PARA IMÓVEIS 

RURAIS E URBANOS, NA 

MODALIDADE 

TELEPRESENCIAL AO VIVO. 

HORAS/AULA. 

60 h/a 20 75.600,00 

Valor Total da contratação: R$75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais) 

 

2.2. DO VALOR 

2.2.1. Valor do objeto: Para efeitos gerais, o valor global do contrato é de R$75.600,00 (setenta e 

cinco mil e seiscentos reais) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. A presente contratação se fundamenta no art. 74, inciso III, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21, que 

prevê a inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos de natureza 

predominantemente intelectual   com   profissionais   ou   empresas   de   notória   especialização 

para treinamento   e aperfeiçoamento de pessoal. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.  

4.2. A contratante providenciará a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial do Estado 

de Mato Grosso, como condição de eficácia do mesmo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado pelo Contratante em favor da Contratada mediante ordem 

bancária a ser depositada em conta corrente, no valor correspondente e data fixada de acordo 

com a legislação para pagamento vigente no âmbito do Estado do Mato Grosso, após a 

apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do Contratante; 

S
E

P
LA

G
D

IC
20

23
21

82
1A

Assinado com senha por BASILIO BEZERRA GUIMARAES DOS SANTOS - SEC DE ESTADO / GSEPG -
13/09/2023 às 11:03:30.
Documento Nº: 11624899-7957 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=11624899-7957

G
ov

er
no

 d

o E
stado de Mato G

rosso

SEPLAG

237
Governo do Estado de Mato Grosso

SECRETARIA  DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

https://linksiga.trf2.jus.br


 
 

  

 

 
3 de 12 

 

5.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, o número do contrato, o número 

e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem 

bancária; 

5.2.1. Caso constatada alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a 

contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação; 

5.2.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 

inscrita no CNPJ nº 03.507.415/0004-97, e somente será paga mediante o atesto do fiscal de 

contrato; 

5.2.3. Constatando-se qualquer incorreção na nota fiscal, bem como qualquer outra circunstância 

que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento fluirá a partir da respectiva data de 

regularização; 

5.2.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações 

vinculadas ao objeto especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e a garantia, nem 

implicará aceitação definitiva do objeto; 

5.2.5. O pagamento será efetuado após a Nota Fiscal estar devidamente atestada pela Gerência 

responsável e/ou pela fiscalização do Contrato (nomeada pela autoridade competente) e 

acompanhada dos certificados de Regularidade Fiscal. 

5.2.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

5.2.7. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços; 

5.2.8. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

I) Cópia dos certificados de participação do servidor;  

II) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, de débitos inscritos ou não em Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda da sede ou domicílio do credor;  

III) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual de origem;  

IV) Certidão de Regularidade Fiscal RFB/PGFN, inclusive de contribuições previdenciárias, emitida 

pela Receita Federal; 

5.2.9. Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

5.2.10. Certidão negativa de débitos trabalhistas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas deste contrato correrão por conta de recursos consignados na seguinte dotação 

orçamentária: 
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UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
PROJETO/ ATIVIDADE 

NATUREZA DE 

DESPESA 
FONTE 

11601 1339 33.90.39 15010000 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Após convocação formal pela contratante, a contratada terá o prazo de 03 (três) dias úteis 

para assinar o Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste contrato. 

7.1.1. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA deverá 

apresentar justificativas por escrito ao fiscal do contrato, indicando o prazo necessário, que por 

sua vez analisará e tomará as necessárias providências para a aceitação ou das justificativas. 

7.2. O(s) serviço(s) contratado(s) deverá(ão) ser entregue(s) conforme estabelecido neste termo; 

7.3. O fornecimento deverá ser executado de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à 

CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos humanos, com vistas à qualidade do 

fornecimento e à satisfação do CONTRATADA; 

7.4. Prestar o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

7.5. Entregar o(s) serviço(s) adjudicado(s), nos termos, prazos, quantidades, qualidade e condições 

estabelecidas neste contrato e na proposta do processo licitatório;              

7.6.  Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

7.7. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros; 

7.8. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do fornecimento objeto deste 

contrato, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Administração; 

7.10. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelo fornecimento contratado, 

cumprindo as disposições legais que interfiram em sua execução; 

7.11. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento dos 

materiais, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste termo, conforme 

especificações constantes neste contrato. 
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7.12. Manter, durante toda a execução do serviço, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação exigidas na licitação; 

7.13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento; 

7.16. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 14.133/21 e alterações e Decreto 

Estadual 840/2017 e alterações; 

7.17. A inobservância das regras previstas neste contrato acarreta descumprimento contratual 

absoluto, implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa da Administração Pública. 

7.18.  Ministrar os cursos contratados, na modalidade Telepresencial ao vivo para 20 servidores. 

7.19. Apresentar o instrutor habilitado para ministrar o curso, de conformidade com as normas e 

deste Termo de Referência; 

7.20. Ao término do terceiro módulo será emitido o certificado aos participantes, de acordo com 

a Instrução Normativa Nº 03 de 06 de fevereiro de 2018, no seu artigo 27, Incisos de I a X, que 

especifica as informações que deverão constar nos certificados, sendo: I - nome do 

estabelecimento, órgão ou entidade responsável pela promoção do curso; II - nome completo do 

servidor; III - nome do curso; IV - data de início e término (período de realização); V - carga horária 

do curso; VI - conteúdo programático das disciplinas cursadas; VII - data de expedição (igual ou 

posterior da conclusão do curso); VIII - assinatura do responsável pela expedição do certificado, 

com identificação legível da autoridade; IX - CNPJ da Instituição promotora, caso seja entidade 

privada; 

7.21. Ao final do curso a empresa contratada deverá encaminhar a relação nominal dos 

servidores concluintes à Escola de Governo. 

7.22. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

7.23. Os Certificados serão entregues no último dia de aula de conclusão do curso; 

7.24. Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE; 

7.25. Encaminhar nota fiscal juntamente com as CND’s necessárias para pagamento; 

7.26. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização e o acompanhamento do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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8.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando o 

pagamento de acordo com a Cláusula quinta deste contrato; 

8.2. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução da contratação; 

8.3. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 

8.4. Proporcionar condições para a boa consecução do objeto desta Contratação; 

8.5. Comunicar tempestivamente por escrito, à CONTRATADA, alteração e/ou irregularidade na 

execução da contratação; 

8.6. Inscrever os participantes; 

8.7. Encaminhar a lista dos inscritos para a contratada com 10 dias de antecedência contendo o 

nome completo e o e-mail. 

 

CLÁUSULA NONA – CRONOGRAMA DOS CURSOS E MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. A data do curso será agendada de acordo com o interesse da Escola de Governo, a ser 

negociada com a empresa pretendida com prazo mínimo para execução de 60 dias. 

9.1.1. A data agendada para a turma poderá, mediante prévio acordo entre as partes, sofrer 

alteração. 

 

Programação 

Datas: 18 a 22 de setembro de 2023; 25 a 29 de setembro de 2023 e 02 a 06 de outubro de 2023 

Módulo/Disciplina Professor/Facilitador Período 

AVALIAÇÃO BÁSICA DE 

IMÓVEIS URBANOS 

ENG. MSC ADRIANA DE ASSIS 

RAGONE 

Dias 18 a 22 de setembro de 

2023. 

Horário das 8h às 12 h 

De segunda a sexta-feira 

MÉTODOS ESTATÍSTICOS 

APLICADOS À AVALIAÇÃO DE 

IMÓVEIS 

ENG. MSC ADRIANA DE ASSIS 

RAGONE 

Dias 25 a 29 de setembro de 

2023. Horário das 8 às 12 h 

 De segunda a sexta-feira. 

AVALIAÇÕES DE 

PROPRIEDADES RURAIS 

DOUTORANDO CARLOS 

AUGUSTO ARANTES 

Dias 02 a 06 de outubro de 

2023. 
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Horário das 8 às 12 h 

 De segunda a sexta feira 

Carga horária do curso: 60 horas 

Modalidade: Tele presencial ao vivo 

 

9.2. MATERIAL TÉCNICO E DE APOIO 

9.2.1. A contratada será responsável: 

9.2.2. Por fornecer individualmente aos alunos um link de acesso ao curso com login e senha para 

acessar as aulas e o material de apoio; 

9.2.3. Registrar a prenseça dos alunos conectados; 

9.2.4. Enviar 1(um) exemplar impresso e digital para a Escola de Governo; 

9.3. HORÁRIO E LOCAL DO CURSO 

9.3.1. Os cursos acontecerão no horário das 8 às 12h de segunda a sexta feira. 

9.3.2. Os cursos serão realizados de forma Telepresencial ao vivo, será disponibilizado de forma 

virtual pela pelo Zoom, o aplicativo gera um link que é um endereço eletrônico que ao ser clicado 

levará o aluno a um “lugar” virtual no caso do Zoom, uma sala de aula. Cada aluno receberá 

individualmente um link de acesso ao curso com login e senha para acessar as aulas. Os módulos 

serão gravados e disponibilizados no portal do aluno pelo período de execução do curso. 

9.4. PRAZO PARA EXECUÇÃO DO CURSO 

9.4.1. O período de execução do curso será dentro da vigência do contrato. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

10.1. Como a contratação em questão envolve a execução do serviço (curso) com baixo risco de 

inexecução contratual, com fundamento no art. 96 da Lei 14.133/2021 não será exigida a garantia 

contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representantes para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados.  

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
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Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO 

12.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 

que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser 

observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O descumprimento do contrato pelo contratado ensejará a aplicação de sanções, após 

regular processo administrativo, nos termos do Título IV, Capítulo I, da Lei n. 14.133/2021, em 

especial artigos 155 e 156 abaixo transcritos: 

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
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X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

 I - Advertência;  

II - Multa;  

III - Impedimento de licitar e contratar;  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - As peculiaridades do caso concreto;  

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave.  

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.  

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 

4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
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máximo de 6 (seis) anos. § 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será 

precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;  

II - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 

autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, 

na forma de regulamento.  

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.  

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Não será admitida a subcontratação do fornecimento dos bens deste objeto licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO/EXTINÇÃO 

15.1. As multas previstas não impedem que a Administração Pública rescinda o contrato e aplique, 

conforme Lei n.14.133/2021. 

15.2. A extinção dos Contratos Administrativos se dará nas hipóteses previstas no rol do art. 137 

da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo ser formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e ampla defesa e respeitados os procedimentos descritos neste 

Decreto. 

15.3. Nas hipóteses de extinção do contrato por culpa da contratada, previstas nos incisos I, II e IX 

do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão formalizadas em processo administrativo próprio 

de apuração de infração contratual, respeitado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das 

demais sanções previstas em lei.  

§ 1º Após a conclusão do processo que ensejar a aplicação de sanções e culminar na rescisão 

contratual, esta se procederá por meio de termo de rescisão contratual unilateral, devidamente 

assinado pela autoridade competente.  
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§ 2º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, deverão ser 

notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

15.4. A extinção do contrato motivada nos incisos III a VII do art. 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021 serão precedidas de processo administrativo próprio que deverá conter: 

 I - requerimento informativo da Contratada relatando o ocorrido, com documentos que 

comprovem o alegado; 

 II - manifestação técnica da unidade administrativa quando a análise do pedido e dos documentos 

apresentados para sua comprovação, que deverá ser feita no prazo máximo de 7 (sete) dias;  

III - termo de rescisão que poderá ser unilateral ou consensual, contendo os dispositivos que 

ensejaram a extinção contratual. 

15.5. Na hipótese de extinção do Contrato prevista no inciso VIII do art. 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021, será formalizada nos próprios autos do processo administrativo do contrato, 

devendo conter justificativa das razões de interesse público pela autoridade máxima do órgão ou 

entidade contratante.  

Parágrafo único A rescisão contratual com fundamento neste artigo será devidamente formalizada 

por meio de termo de rescisão contratual unilateral, que deverá conter as razões de interesse 

público que a justificaram. 

15.6. Nas hipóteses de extinção do contrato previstas no § 2º do art. 137 da Lei Federal nº 

14.133/21, a Contratada deverá protocolar o pedido de rescisão devidamente fundamentado, 

demonstrando por meio de fatos e/ou documentos o alegado.  

Parágrafo único Enquanto não protocolado o pedido de rescisão contratual nos termos do caput, a 

contratada deverá manter a execução contratual inalterada. 

15.7. Nos termos do artigo 138 da Lei Federal nº 14.133/21, a extinção do contrato poderá ser 

determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; consensual, por acordo entre as partes; por conciliação, por 

mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; por 

decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 

decisão judicial.  

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 

termo no respectivo processo.  

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

 I - devolução da garantia;  
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II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

III - pagamento do custo da desmobilização. 

15.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar nas 

consequências previstas no artigo 138 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei. 

15.9. O termo de rescisão deverá ser publicado no sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade e 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. As partes elegem o foro de Cuiabá-MT como o competente para dirimir quaisquer questões 

oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela 

via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, para um só efeito legal. 

 

 

 

 

Cleodenise Bernardes Garcia  

Representante Legal  

CONTRATADA   

 

 

 

Basilio Bezerra Guimarães Dos Santos 

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão 

CONTRATANTE 
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